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Regimento Interno do cfurDcA

o Decreto n.o 37.721 ;

o DAs coMpurÊxcrAs

o Art.3o - compete ao conselho or
o.o.í,
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Comissão Permanente de Políticfis
Públicus - CPPP

o I - Estubelecer políticus purblicus
municipais que garantam os direitos da criança
e do adolescente previstos em lei;

o II -Acompunhur e üvoliar os ações
governümentuis e não-
governümentuis dirigidas ao atendimento
dos direitos da criançado adolescente, no
âmbito do Município;
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CPPP

o X - MuniÍestoF-se sobre ü
conveniênciu e oportunidude de

implementação de progrümos e serviços,
bem como sobre a criução de entidudes
governomentuís ou realizaçáo de

cons órcio intermunicip ul;
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Comissão Permunente de Finançüs
e Orçümento - CPFO

. rI - Participar do elaboração aa

proposta orçamentária destinada à execução
das políticas públicas voltadas à criança e ao

adolescente, inclusive a que se refere aos

Conselhos Tutelarês;
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CPFO

o IV - Fisculizür e controlar o

c arnprimento das prioridudes
estabelecidas na formulação das políticas
referidas no inciso anterior;
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CPFO

. V - Gerir o Fundo Municipal dos Direitos da
Criançae do Adolescente - FUMCAD, . . .,
definindo o percentual de utilizaçáo de seus recursos ,
alocando-os nas respectivas áreas, de acordo com as
prioridades definidas no planejamento anual;

. VI - Controlar e/iscalizar o emprego e a

utilizaçáo dos recursos destinado s a essefl,lndo;
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Comissão Permunente de Conselhos Tutelures e
Guruntia de Direitos - CPCTGD

o Ix - I{omear e dur posse aos membros

do Conselho Tutelar;
o xvl -Receb€r, unalisur e

encuminhur denúncius ou

pfOpOStü§ para melhor processamento da

defesa da criança e do adolescente;
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CPCTGD

. xvII - Levor oo conhecimento dos órgãos
COmpetentes, mediante represent açáo,os crimes, as

contravenções e as infrações que violarem interesses
difusos, coletivos e /ou individuais da criança e do
adolescente;

. xlx - Deliberar qaanto à fixação de
femWnefÜçãO dos membros do Conselho Tutelar;
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Comissão Permanente de Relações
Institucionuis - CPRI

o XI - Inscrever progrumas, com
especificaçáo dos regimes de atendimento,
das entidades governamentais e não-
governamentais de atendimento, mantendo
registro das inscrições e suas alterações, de
que farácomunic açáo aos Conselhos
Tutelares, à autoridade judicrárra e ao

Ministério Público;
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CPRI

. xII - Proceder ao registro dss entidades
não-governamentais de atendimento e autorizar o
seu funcionamento, observado o parâgrafo único do
artigo 9l dalei Federal n.o 8.069, de 13 de julho
de 1990, comunicando-os aos Conselhos Tutelares,
à autoridade judiciária e ao Ministério Público da
respectiva localidade, constifuindo-se no único
órgão de concessão de registro;
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Cornissão Permonente de Opinião
Ptiblicu - CPOP

o XIII - Divulgur o ECA (Lei Federal
n.o 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto
da Crtança e do Adolescente), ilo âmbito do
Município, prestando à comunidade
orientaçáo permanente sobre os direitos da

criança e do adolescente;
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CPOP

o XIV - Informur e motivar a
comunidode, através dos diferentes
Zr\ra't\t
orgãos í comunlcaçáo e outros melos,
sobr uação social, econômica, política
e cu . da criança e do adolescente na
socieuade brasileira;
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CPOP

Õ XV - Garuntir fi reprodução e
uÍixução du relação dos direitos da

criança e do adolescente, em local visível,
nas instituições públicas e privadas e
proceder ao esclarecimento sobre esses

direitos e a utihzação dos servi;cós
prestados;
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CPOP

o XVIII - Promover conÍerências,
estudos, debutes e camp anhas visando à

formaçáo das pessoas, grupos e entidades
dedicados à solução de questões referentes à

criança e ao adolescente;



I
)

I



t{f}r"- (}

Diretorias Plenu e Executivo:

o VII - Elaborar seu Regimento Interno;
o VIII -,So ticitur us indicfrções parao

preenchimento de cargo de Conselheiro, nos

casos de vocânciu;
o xx - Re ahzar Assembléiu unufrl,

abefia à população com a finalidade de
prestar contas.
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